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ETP - PARA PREGÃO ELETRÔNICO. 

  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARA PREGÃO ELETRÔNICO 

  

Sr(a). Secretário(a) da SAOFC, 

Para cumprimento do Decreto n. 10.024/2019, encaminha-se o presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) para 

apreciação e eventual aprovação de Vossa Senhoria, com os elementos iniciais que integrarão o Termo de Referência para a 

pretensa contratação. 

Unidade solicitante: Seção de Almoxarifado - SEALM 

Unidade demandante: Seção de Almoxarifado - SEALM 

Servidor ou equipe 

responsável pelas 

informações acerca do 

objeto do Termo de 

Referência  da 

contratação: 

Servidor da unidade solicitante; 

 Josivane Adelino Ferreira - Seção de Almoxarifado 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D10024.htm
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Contratação com 

previsão no Plano 

Anual de Contratações 

- PAC? 

(X) Sim.  

 0003487-81.2021.6.22.8000 - Plano Anual de Contratações 

( ) Não. Justificar, de forma sucinta, a razão da não inclusão prévia no PAC. 

Houve contratação 

semelhante em 

exercícios anteriores? 

( ) Não. (Se assinalado, não responder os demais). 

(X) Sim. 

 Processo 0000841-35.2020.6.22.8000 - Material de Copa/Cozinha e 

Alimentação 2020 

 Processo 0001981-07.2020.6.22.8000 - Material de Copa/Cozinha e 

Alimentação 2020 - Residual 

 Processo 0003031-34.2021.6.22.8000 - Material de Copa/Cozinha e 

Alimentação 2021 

 Processo 0000044-54.2023.6.22.8000 - Material de Copa/Cozinha e 

Alimentação 2022 

(  ) Houve incidentes durante o procedimento de seleção da proposta ou na execução 

do contrato, ou em ambos? 

Não houveram incidentes na execução das ARP's oriundas dos processos relativos ao 

exercício 2022. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/0003487-81.2021.6.22.8000
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(X) As lições aprendidas estão sendo consideras neste estudo? 

Sim. A SEALM adotou o Anexo "Formulário de Proposta", em que solicita que as empresas 

coloquem as informações dos materiais, bem como a declaração relativa aos critérios de 

sustentabilidade ambiental e documentações complementares. 

Justificativa: 

Não há Registros de Preços vigente para alguns materiais incluídos na Tabela 1 do Termo de 

Referência 1 (0965936), em virtude de restarem fracassados nos ultimos certames licitatórios 

ou por não terem sido incluídos nos últimos termos de referências devido ao quantitativo 

alocado no estoque do Almoxarifado. Ademais, alguns desses produtos já estão sem estoque 

ou com estoque comprometido para os próximos meses.  

Importante registrar que está sendo considerado a Remessa Nº 17/2023 - 

PRES/DG/SAOFC/COSEG/SEAP (0970417), a respeito dos materiais a serem contratados 

visando as necessidades da Sede, bem como o histórico de consumo das unidades de 

Regional, conforme disposto no sistema ASIWEB. 

Vale ressaltar que a aquisição dos materiais de gêneros alimentícios e materiais de copa e 

cozinha, é recepcionada pela manutenção das demandas deste Tribunal em 2023, 

especialmente por conta da tradição de servir chá ou cafezinho às autoridades, colaboradores 

e demais públicos deste Tribunal. Além do mais, o fornecimento dessas bebidas influencia no 

bem estar, na satisfação e na produtividade da grande maioria dos servidores e colaboradores 

deste Regional. Da mesma forma, a aquisição de material de copa e cozinha é notoriamente 

necessária, especialmente no tocante à qualidade e higiene relativas aos utensílios utilizados 

por autoridades, colaboradores e demais públicos quando do consumo de água, chás e café 

neste Tribunal, ou ainda quando há necessidade de alimentação no local, o que 

frequentemente ocorre no período eleitoral, ou mesmo quando da realização de eventos. Daí a 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=998200&id_procedimento_atual=997980&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0dd1173f549180a14bd0e16002e42ba907507f39debc4f8c3f34140ea3d68b0c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1002828&id_procedimento_atual=997980&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b454644798ee3732e6d4369bb3f4061f4d889538aff9baaf8c19dc28d8dea4c4
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necessidade de aquisição dos itens em questão. 

Por conta disso, é necessário que a Seção de Almoxarifado mantenha um estoque adequado de 

gêneros alimentícios e material de copa e cozinha, suficiente e hígido para suportar a demanda 

ordinária 2023. 

O quantitativo ora solicitado foi obtido levando-se em consideração estatística de consumo 

anterior, bem como previsão de demanda futura. 

Objeto: 

Descrição sucinta do objeto: 

Gêneros de Alimentação e Copa/Cozinha 

Detalhamento do objeto: 

Conforme evento: Tabela 1 do Termo de Referência 1 (0965936) 

Há indicação de marcas? 

(X) Não. 

( ) Sim. Justificativa técnica de acordo com o art. 7º, § 5º da Lei n. 8.666/93, inclusive 

por exigências de padronização (Súmula TCU n. 270). 

Foi adotada marca de referência? 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=998200&id_procedimento_atual=997980&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0dd1173f549180a14bd0e16002e42ba907507f39debc4f8c3f34140ea3d68b0c
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(X) Não. 

( ) Sim. Justificativa, de acordo com o Acórdão TCU n. 113/2016 – Plenário. 

Quantidade: 

Estimativa das 

quantidades (unidades). 

Quantidades estimadas: Tabela 1 do Termo de Referência 1 (0965936) 

Previsão inicial de valores: 

( ) Não. 

(X) Sim. Informar: R$ 117.242,65 - INFORMAÇÃO CONCLUSIVA SOBRE O 

VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO (0969877). 

Será formado registro de preços? 

( ) Não. 

(X) Contratação se enquadra em uma ou mais hipóteses contidas nos incisos do art. 3º 

do Decreto n. 7.892, de 23 de janeiro de 2013. Apontar os incisos e, depois, justificar 

no termo de referência. 

(X) Há previsão de entregas parceladas? Se positivo deverão ser informadas no termo 

de referência. 

O Sistema de Registro de Preços para esse objeto se justifica devido ao fato de possibilitar a 

reposição do estoque do TRE - RO, de acordo com a necessidade, com vistas ao atendimento 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=998200&id_procedimento_atual=997980&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0dd1173f549180a14bd0e16002e42ba907507f39debc4f8c3f34140ea3d68b0c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1002277&id_procedimento_atual=997980&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7b028d5a83eb81367859cbdd128737b0fbc6bc9ea36bb68bbbf3f5fa0666c8f7
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das demandas rotineiras das unidades, as quais são suscetíveis a oscilações 

Os benefícios a serem alcançados com o objeto a ser contratado: 

1º) Atender de forma imediata as demandas geradas pelas unidades solicitantes; 

2º) Evitar prejuízos às atividades deste Regional fornecendo de forma célere e quando 

solicitado o material necessário; e 

3º) Contribuir para a qualidade e eficiência dos serviços prestados à Sociedade. 

Modo de Fornecimento: Entrega parcelada e quantitativo incerto. Decreto 7892/2013, art. 3º, 

Sistema de Registro de Preços: 

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela Administração. 

Por economicidade, para evitar gastos excessivos com diversos processos de aquisições, 

pretende-se neste planejamento levantar todas as necessidades e realizar apenas um pregão 

eletrônico, a fim de se obter a economia de escala nos termos do Art. 23 Lei 8666/93 –  tendo 

em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo 

de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto do TR, 

possam fazê-lo com relação a itens, devendo as exigências de habilitação adequar-se ao eu se 

pede. 

Data prevista para o 

início das entregas ou 
Previsto para maio de 2023. 
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para a prestação dos 

serviços: 

 

0000044-54.2023.6.22.8000 0965935v13 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Josivane Adelino Ferreira, Chefe de Seção, em 23/01/2023, às 17:06, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 


